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..... ,f..A MJ,_,';;I~AL uE lei;. PROJETO DE RESOLUCÃO N° 07/2009

.:ecebi e Protocolei lob o a.1

...-&~?!.-.../.~ .....-. DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO À DOTAÇÕES
.~m._.__9'-_.~_._._ ----.- ~. ORÇAMENTÁRIASl?ESTELEGISLATIVOPARAO

CORRENTE EXERCI CIO ..~~~..~~",l~r~,.a.alo~~">

A MESA da Câmara Municipal de Icém, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais:

RE S OL VE:

ARTIGO fo. - Fica suplementado no valor de R$75.000,00 (setenta e cinco
mil reais), as seguintes dotações orçamentárias deste Legislativo, para o corrente exercício,
na seguinte proporção, assim distribuídab:ncamfobe s à C .

- e 8 omissões
A • • Sala das Sessõe, J- O01 - Camara Municipal • ..J~~.

O1O 1 - Câmara Municipal
O 1O 102 - Secretaria Legislativo Pie .Dl.
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 5.000,00

01 - Câmara Municipal
O 1O 1 - Câmara Municipal
O 1O 101 - Corpo Legislativo
4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis R$ 70.000,00

Total da Suplementação R$ 75.000,00

ARTIGO 2°. - As despesas referidas no artigo anterior serão cobertas com
os seguintes recursos:

1 - Pela anulação parcial no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
reais), por conta da seguinte dotação:

01 - Câmara Municipal
0101 - Câmara Municipal
O 1O 1O 1 - Corpo Legislativo
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações . R$ 75.000,00

Total da Anulação R$ 75.000,00

1.0 TURNO 2.° TURNO
La Discussão e Votaçl1o em..a.±/.Jº.I..º~ '.!! Discussão e Votação em,,<::?_t:l~1O~
;::;eOiVta8ddoOpPoorr····~··xx-~.-...c~.~...~.k~) provado por .._s...,X.~...(~ ••••••C~" \,

;J j Itad ....................••••.t;.... ~""-'--. ..- - . e e ° por X
..__ ~._...... .. _ ,,,,,

......_.... e.
Presidente . ..•••••••"".
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ARTIGO 3°. - Esta resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Icém, 20 de Outubro de 2009

Presidente
Rm;~

10. Secretário

a,u4d)~
OSVALDO DIAS MONT ALVÃO

2° Secretário
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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS AO
PROJETO DE RESOLUçAo N° 07/2009, DO LEGISLATIVO, QUE
"DISPÓE SOBRE SUPLEMENTAÇAo À DOTAÇÓES
ORÇAMENTÁRIAS DESTE LEGISLATIVO PARA O CORRENTE
EXERCÍCIO" .

O Projeto de Resolução n° 07/2009, pede autorização para suplementar
dotação orçamentária deste legislativo, no total de R$ 75.00q,oo (setenta e
cinco mil reais), dentro do orçamento do corrente exercício, para cobertura
de despesas com "serviços de terceiros/pessoa jurídica" e "aquisição de
imóveis", mediante anulação parcial de outra dotação, neste corrente
exercício;

O artigo 135, da Lei Orgânica do Município, e do artigo 59 do Regimento
Interno desta Câmara Municipal define a competência exclusiva desta
Comissão de Orçamento e Finanças para analisar e EMITIR PARECER
sobre todas as matérias orçamentárias, como esta do presente caso, e decorre
dos arts. 29, inciso UI, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 19,
inciso Ill, do Regimento Interno a competência da Mesa e do Legislativo
sobre a matéria em apreciação.

Diante da deficiência de verba para atendimento das necessidades e despesas
que se apresentam neste corrente exercício, diante da decisão da Mesa deste
Legislativo, uma vez comprovada a fmalidade a que se destina, é necessário
e legal que estas sejam suplementadas.

Esta Comissão de Orçamento e Finanças entende que referido Projeto de
Resolução está em ordem, e, uma vez atendidos os dispositivos legais e
constitucionais que regulamentam a matéria, OPINAMOS PELA SUA
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APROVAÇÃO na forma em que foi apresentado, com a dispensa dos prazos
regimentais de tramitação.

Este é o nosso PARECER, s.m.j.

Câmara Municipal de Icém-SP., 26 de outubro de 2.009

APARECIDO SABINO DA ROCHA
Presidente

~;IRA
MembrolRelator

~/{)~~
OSVALDOmAS MONTALV ÃO

Membro •
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